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MESA DIRETORA
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PRESIDENTE

Roberto do Eleven  
PSD

1ᵒ  VICE-PRESIDENTE

Milton Vieira Filho  
REPUBLICANOS

2ᵒ  VICE-PRESIDENTE

Marcelo Garcia  
PRD

1ᵒ  SECRETÁRIO

Zé Luis  
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Thomaz Henrique  
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https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/mesas.aspx


Amélia Naomi   
PT (Partido dos Trabalhadores)

amelia@camarasjc.sp.gov.br

Dr. José Claudio   
PSDB (Partido da Social Democracia Brasileira)- Líder Partidário

joseclaudio@camarasjc.sp.gov.br

Dulce Rita
UNIÃO (Partido União Brasil)

dulce.rita@camarasjc.sp.gov.br

Fabião Zagueiro
PSD (Partido Social Democrático)

fabiaozagueiro@camarasjc.sp.gov.br

Fernando Petiti
PSDB (Partido da Social Democracia Brasileira)

fernandopetiti@camarasjc.sp.gov.br
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Juliana Fraga
PT (Partido dos Trabalhadores) - Líder Partidário

julianafraga@camarasjc.sp.gov.br

Juvenil Silvério
PSD (Partido Social Democrático )

juvenil@camarasjc.sp.gov.br

Júnior da Farmácia
MDB (Movimento Democrático Brasileiro) - Líder Partidário

juniordafarmacia@camarasjc.sp.gov.br

Lino Bispo
PL (Partido Liberal) - Líder Partidário

linobispo@camarasjc.sp.gov.br

Marcão da Academia
PSD(Partido Social Democrático)

marcaodaacademia@camarasjc.sp.gov.br

VEREADORES1 8 ª  L E G I S L AT U RA  -  2 0 2 1 / 2 0 2 4

D.O.L - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - Nº 700                                                                                                                                        07  DE AGOSTO  DE 2024                         PÁGINA   -   05

https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=43
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=44
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=246
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=45
https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/spl/parlamentar.aspx?id=47


Marcelo Garcia
PRD (Partido Renovação Democrática) - Líder Partidário

marcelogarcia@camarasjc.sp.gov.br

Milton Vieira Filho
REPUBLICANOS (Republicanos) - Líder Partidário

mvfilho@camarasjc.sp.gov.br

Rafael Pascucci
PSD (Partido Social Democrático)

pascucci@camarasjc.sp.gov.br

Renato Santiago
UNIÃO (Partido União Brasil)

renatosantiago@camarasjc.sp.gov.br

Robertinho da Padaria
PRD (Partido Renovação Democrática)

robertinho@camarasjc.sp.gov.br
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Roberto Chagas
PL (Partido Liberal)

robertochagas@camarasjc.sp.gov.br

Roberto do Eleven
PSD (Partido Social Democrático)

robertodoeleven@camarasjc.sp.gov.br

Rogério da Acasem
PP (Progressistas) - Líder Partidário

rogeriodaacasem@camarasjc.sp.gov.br

Thomaz Henrique
PL (Partido Liberal)

thomazhenrique@camarasjc.sp.gov.br

Walter Hayashi
UNIÃO (Partido União Brasil) - Líder Partidário

walterhayashi@camarasjc.sp.gov.br

Zé Luís
PSD (Partido Social Democrático) - Líder Partidário
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COMISSÕES PERMANENTES

COMISSÃO 
DE ÉTICA

COMISSÃO DE 
CULTURA E ESPORTES

PRE S I DENTE

R OBERTINHO DA PADARIA
S UPLENTE:  JUVENIL  SILVÉRIO

RE L ATO RES

R OBERTO CHAGAS
S UPLENTE:  FERNANDO PETITI

R EN ATO SANTIAGO
S UPLENTE:  DR.  JOSÉ CL ÁUDIO

JUL I ANA FRAGA
S UPLENTE:  THOMAZ HENRIQUE

M E MBRO

RAFAEL PASCUCCI
S UPLENTE:  L INO BISPO

PRESIDENTE

RENATO SANTIAGO
SUPLENT E:  JULIANA FRAGA

REL ATOR

ROGÉRIO DA ACASEM
SUPLENT E:  JUVENIL  SILVÉRIO

MEMBRO

AMÉLIA NAOMI
SUPLENT E:  ROBERTO CHAGAS
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COMISSÃO DE 
MEIO AMBIENTE

COMISSÃO DE
ECONOMIA, FINANÇAS

E ORÇAMENTO

PRESIDENTE

ROBERTO CHAGAS
SUPLENT E:  FERNANDO PET ITI

REL ATOR

JUVENIL SILVÉRIO
SUPLENT E:  MARCELO GARCIA

MEMBRO

RAFAEL PASCUCCI
SUPLENT E:  T HOMAZ HENRIQUE

PR E S I DENTE

MAR CELO GARCIA
SUPLENT E:  MARCÃO DA ACADEMIA

R E L ATOR

DR . JOSÉ CLÁUDIO
SUPLENT E:  L INO BISPO

ME MBRO

JÚ NI OR DA FARMÁCIA
SUPLENT E:  RENATO SANTIAGO
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COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO E

PROMOÇÃO SOCIAL

COMISSÃO DE
PLANEJAMENTO URBANO,

OBRAS E TRANSPORTES

PRESIDENTE

FABIÃO ZAGUEIRO
SUPLENTE:  ZÉ LUIS

REL ATOR

JULIANA FRAGA
SUPLENTE:  MILTON VIEIRA FILHO

MEMBRO

THOMAZ HENRIQUE
SUPLENTE:  AMÉLIA NAOMI

PR E S I DENTE

L I N O BISPO
SUPLENTE:  ROGÉRIO DA ACASEM

R E L ATOR

MAR CÃO DA ACADEMIA
SUPLENTE:  RAFAEL PASCUCCI

ME MBRO

FER N ANDO PETITI
SUPLENTE:  THOMAZ HENRIQUE 
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COMISSÃO 
DE SAÚDE

COMISSÃO DE
JUSTIÇA, REDAÇÃO E
DIREITOS HUMANOS

PRESIDENTE

ROBERTINHO DA PADARIA
SUPLENT E:  JÚNIOR DA FARMÁCIA

REL ATOR

ZÉ LUIS
SUPLENT E:  FABIÃO ZAGUEIRO

MEMBRO

WALTER HAYASHI
SUPLENT E:  DULCE RITA

PR E S I DENTE

MI LTON VIEIRA FILHO
SUPLENTE:  DR.  JOSÉ CL ÁUDIO

R E L ATOR

ZÉ LUI S
SUPLENTE:  ROBERTINHO DA PADA-
RIA

ME MBRO

DU LCE RITA
SUPLENTE:  WALTER HAYASHI
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ATUALIZADA ATÉ A EMENDA
DE 4 DE NOVEMBRO DE 2021

MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEI ORGÂNICA
ACESSE A LEI MAIS IMPORTANTE

DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

REGIMENTO INTERNO
VEJA AS REGRAS DE

FUNCIONAMENTO DO PODER LEGISLATIVO
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
ACESSE A LEGISLAÇÃO

DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

CÂMARA SEM PAPEL
ACOMPANHE A

PRODUÇÃO LEGISLATIVA

ACESSE LINKS ABAIXO
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ATOS DE PESSOAL

PORTARIA Nº 317, DE 5 DE AGOSTO DE 2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica, pelo Regimento Interno e pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a docu-
mentação juntada ao processo nº 12.826/2024, RESOLVE:

1. CONCEDER à servidora LUCIANA MARIA DA SILVA CORREA 7 (sete) dias de licença médica para tratamento 
da própria saúde, no período de 03/08/2024 a 09/08/2024.

2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 5 de agosto de 2024.

Ver. ROBERTO DO ELEVEN
Presidente

Documento assinado digitalmente

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 318, DE 5 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 10403/2017, RESOLVE:

1. TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores aptos a participar do processo de progressão funcional da Câ-
mara Municipal de São José dos Campos, que se caracteriza pela movimentação vertical do servidor, de 
sua referência atual para a imediatamente subsequente, prevista na tabela de vencimentos dos servidores 
efetivos:

2. INFORMAR que os servidores supramencionados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia se-
guinte ao da divulgação desta lista para interposição de recursos, conforme disposto na SEÇÃO IV – DOS 
RECURSOS da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2013.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 5 de agosto de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações - NGFC 
gestao@camarasjc.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 318, DE 5 DE AGOSTO DE 2024 
 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e 

considerando a documentação juntada ao processo nº 10403/2017, RESOLVE: 

 
1.   TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores aptos a participar do processo de 

progressão funcional da Câmara Municipal de São José dos Campos, que se caracteriza pela 

movimentação vertical do servidor, de sua referência atual para a imediatamente subsequente, 

prevista na tabela de vencimentos dos servidores efetivos: 

 

Servidor(a) Referência 
atual 

Referência prevista 

Abel Yoshinobu Taira 10 11 
 
 

2.   INFORMAR que os servidores supramencionados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar do dia seguinte ao da divulgação desta lista para interposição de recursos, conforme 

disposto na SEÇÃO IV – DOS RECURSOS da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2013. 

 
 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 5 de agosto de 2024. 
 
 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 

Documento assinado digitalmente 
 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400310031003900330039003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 319, DE 5 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 10402/2017, RESOLVE:

1. TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores aptos a participar do processo de progressão funcional da Câ-
mara Municipal de São José dos Campos, que se caracteriza pela movimentação vertical do servidor, de 
sua referência atual para a imediatamente subsequente, prevista na tabela de vencimentos dos servidores 
efetivos:

2. INFORMAR que os servidores supramencionados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia se-
guinte ao da divulgação desta lista para interposição de recursos, conforme disposto na SEÇÃO IV – DOS 
RECURSOS da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2013.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 5 de agosto de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

PORTARIA Nº 320, DE 5 DE AGOSTO DE 2024

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e considerando a documentação juntada ao proces-
so nº 8065/2019, RESOLVE:

1. TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores aptos a participar do processo de progressão funcional da Câ-
mara Municipal de São José dos Campos, que se caracteriza pela movimentação vertical do servidor, de 
sua referência atual para a imediatamente subsequente, prevista na tabela de vencimentos dos servidores 
efetivos:

2. INFORMAR que os servidores supramencionados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do dia se-
guinte ao da divulgação desta lista para interposição de recursos, conforme disposto na SEÇÃO IV – DOS 
RECURSOS da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2013.

Câmara Municipal de São José dos Campos, 5 de agosto de 2024.

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA
Secretário Diretor-Geral

Documento assinado digitalmente

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações - NGFC 
gestao@camarasjc.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 319, DE 5 DE AGOSTO DE 2024 
 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e 

considerando a documentação juntada ao processo nº 10402/2017, RESOLVE: 

 
1.   TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores aptos a participar do processo de 

progressão funcional da Câmara Municipal de São José dos Campos, que se caracteriza pela 

movimentação vertical do servidor, de sua referência atual para a imediatamente subsequente, 

prevista na tabela de vencimentos dos servidores efetivos: 

 

Servidor(a) Referência 
atual 

Referência prevista 

Eduardo José de Freitas 10 11 
 
 

2.   INFORMAR que os servidores supramencionados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar do dia seguinte ao da divulgação desta lista para interposição de recursos, conforme 

disposto na SEÇÃO IV – DOS RECURSOS da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2013. 

 
 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 5 de agosto de 2024. 
 
 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 

Documento assinado digitalmente 
 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400310031003900340030003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

Núcleo de Gestão, Finanças e Contratações - NGFC 
gestao@camarasjc.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 320, DE 5 DE AGOSTO DE 2024 
 

O SECRETÁRIO DIRETOR-GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS, no uso das atribuições conferidas pela Resolução nº 4, de 1º de julho de 2021, e 

considerando a documentação juntada ao processo nº 8065/2019, RESOLVE: 

 
1.   TORNAR PÚBLICA a lista dos servidores aptos a participar do processo de 

progressão funcional da Câmara Municipal de São José dos Campos, que se caracteriza pela 

movimentação vertical do servidor, de sua referência atual para a imediatamente subsequente, 

prevista na tabela de vencimentos dos servidores efetivos: 

 

Servidor(a) Referência 
atual 

Referência prevista 

Odirlei Moreira da Silva 9 10 
 
 

2.   INFORMAR que os servidores supramencionados terão prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar do dia seguinte ao da divulgação desta lista para interposição de recursos, conforme 

disposto na SEÇÃO IV – DOS RECURSOS da Resolução nº 6, de 24 de outubro de 2013. 

 
 

Câmara Municipal de São José dos Campos, 5 de agosto de 2024. 
 
 

MICHAEL ROBERT BOCCATTO E SILVA 
Secretário Diretor-Geral 

Documento assinado digitalmente 
 

 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camarasjc.sp.gov.br/autenticidade
com o identificador 3400310031003900340031003A00540052004100, Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira
- ICP-Brasil.
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OUTROS COMUNICADOS

COMUNICADO PARA CIÊNCIA SOBRE TRATAMENTO DE DADOS
PESSOAIS

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei nº 13.709/2018)

A Assessoria Encarregada de Dados da Câmara Municipal de São José dos Campos comunica que, nos ter-
mos dos arts. 23 e 26 da Lei nº 13.709/2018, efetuará o tratamento de dados pessoais e dados pessoais sen-
síveis de seus servidores públicos abrangidos pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS e respec-
tivos dependentes para a realização do Censo Previdenciário dos segurados do Instituto de Previdência do 
Servidor Municipal de São José dos Campos – IPSM – 2024, conforme determinação do art. 9º, II, da Lei nº
10.887/2004 e do Decreto Municipal nº 19.589/2024.

1. Os seguintes dados, desde que mantidos pela Câmara Municipal, serão objeto de tratamento (art. 4º, 
Decreto Municipal nº 19.589/2024):

1.1. Servidores efetivos ativos:
1.1.1. Comprovante de Situação Cadastral no CPF;
1.1.2. Documento de Identificação Oficial com foto;
1.1.3. RNM - Registro Nacional Migratório, em caso de servidor estrangeiro;
1.1.4. Declaração de Dados Cadastrais;
1.1.5. Carteira Nacional de Habilitação – CNH: No caso de servidores ocupantes de cargos que exijam o 
documento como requisito para o seu exercício;
1.1.6. Espelho do Nº PIS/PASEP ou CTPS, holerite, CNIS etc;
1.1.7. Título de Eleitor, E-título ou Certidões Eleitorais;
1.1.8. Comprovação Civil - Certidão de Nascimento, Casamento e União Estável de acordo com o estado 
civil;
1.1.9. Comprovante de Residência;
1.1.10. Extrato Previdenciário do INSS (CNIS- Cadastro Nacional de Informação Social);
 1.1.11. Certidão de tempo de contribuição - CTC, emitido ou homologado pelo órgão previdenciário de 
outros entes federativos (união, estados e municípios), se houver certidão já emitida;
1.1.12. Declaração de Tempo Anterior;
1.1.13. Declaração de acúmulo de cargo.
1.1.14. Contracheque/Holerite atualizado referente ao mês anterior à realização do Censo Previdenciário.
1.1.15. Termo de Posse;
1.1.16. Portaria de cessão, para servidores cedidos com ou sem ônus;
1.1.17. Comprovação de Escolaridade;
1.1.18. Laudo Médico ou documento comprobatório em caso de pessoa com Deficiência - PcD);
1.1.19. Cartão SUS;
1.1.20. Registro no Conselho de Classe: No caso de servidores ocupantes de cargos que exijam o documen-
to como requisito para o seu exercício;
1.1.21. Consulta Qualificação Cadastral do eSocial.

1.2. Dependentes de servidores efetivos ativos (filho(s) ou enteado(s) menor(es) de 21 anos, cônjuge, com-
panheiro(a), menor sob guarda, tutelado ou curatelado com decisão definitiva ou provisória, ou caso seja 
inválido):
1.2.1. Cadastro de Pessoa Física- CPF;
1.2.2. Documento de Identificação Oficial com foto;
1.2.3. RNM - Registro Nacional Migratório, em caso de dependente estrangeiro;
1.2.4. Laudo Médico ou documento comprobatório (em caso de dependente com Deficiência - PcD);
1.2.5. Termo de Curatela, Tutela ou Guarda, podendo ser o Termo Definitivo ou Provisório quando se tratar 
de dependente curatelado, tutelado ou sob guarda, conforme sua situação.
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2. Por força do art. 10 do Decreto Municipal nº 19.589/2024 e do Ofício nº 90/SUP/IPSM/2024 os dados 
pessoais serão compartilhados com o Instituto de Previdência do Servidor Municipal – IPSM e com Agenda 
Assessoria Planejamento e Informática Ltda. mediante o fornecimento de documentos ou o acesso às pas-
tas funcionais dos servidores, sempre nos limites necessários para execução do Censo Previdenciário dos 
segurados do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de São José dos Campos – IPSM – 2024, nos 
termos dos arts. 23 e 26 da Lei nº 13.709/2018.

3. Durante as operações de tratamento para a execução do Censo Previdenciário dos segurados do Insti-
tuto de Previdência do Servidor Municipal de São José dos Campos – IPSM – 2024, a Câmara Municipal de 
São José dos Campos adotará medidas de segurança, técnicas e administrativas, aptas a proteger os dados 
pessoais de acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, co-
municação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

4. Os dados pessoais compartilhados serão mantidos e tratados pelo Instituto de Previdência do Servidor 
Municipal – IPSM e por Agenda Assessoria Planejamento e Informática Ltda. exclusivamente para a execu-
ção do Censo Previdenciário dos segurados do Instituto de Previdência do Servidor Municipal de São José 
dos Campos – IPSM – 2024; que observarão durante todo o período de tratamento as regras previstas na 
Lei nº 13.709/2018, especialmente as regras de segurança, transparência e responsabilização, e no Decreto 
Municipal nº 19.589/2024.

São José dos Campos, data da assinatura digital.

Alexandra Aparecida de Moraes                      Kelly Cristina Faria Duarte
       Encarregado Proteção de Dados                     Encarregado Proteção de Dados
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